
  

 

  CONTRATO Nº  035/2022-UFRN 
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
Nº 35/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE E A EMPRESA 
EDNALDO LOPES GONÇALVES. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede no Campus 
Universitário, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato 
representada pelo Senhor Reitor, JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, nomeado pelo   Decreto de 08 de 
fevereiro de 2019, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2019, inscrito no CPF nº  466.606.404-44, 
portador da Carteira de Identidade nº 620.141, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
EDNALDO LOPES GONÇALVES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.388.117/0001-69, sediado(a) 
na Rua Itamarati de Minas, nº 2904, Neopolis, Natal/RN, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Ednaldo Lopes Gonçalves, portador da Carteira de Identidade nº 278.318, 
SSP/RN, e CPF nº 077.092.504-91, tendo em vista o que consta no Processo nº 23077.149691/2021-93 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 60/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1. Objeto. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER DEMANDAS DA UFRN PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Os itens do objeto da contratação estão discriminados na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2. Vigência. 

 
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

3. Preço. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 20/06/2022 e 
encerramento em 20/06/2023,  prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 



  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.949.725,55 ( dois milhões, novecentos e quarenta 
e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4. Dotação Orçamentária. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 , na classificação abaixo. 

Gestão/Unid: 153103/15234 
Fonte: 810000000 
Programa de Trabalho: 1 6   9   8   0  0 
Elemento de Despesa: 339030 
PI: MRKGASN 
 

5 – CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 

5. Pagamento. 

 
 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
RECEBIMENTO 
DEFINITIVO do bem/material com a Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
realizar o ‘atesto definitivo’ da execução do objeto contratado. 
 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 



  

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
ou ao cancelamento de registro do fornecedor da Ata de Registro Preços nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato ou cancelamento de registro do fornecedor da Ata de Registro de Preços - ARP, 
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
5.11.1. Será cancelado o registro na Ata de Registro de Preços - ARP ou rescindido o contrato em execução 
com a fornecedor inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 
 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= (TX) 
I = 
( 6 / 100 ) 
365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

6 – CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE  
 

6. Reajuste. 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor 



  

Amplo – IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 
proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

7. Garantia de Execução. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8 – CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

8. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização. 
 
8.1. O prazo de entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, em 
remessa (única ou parcelada). 
 
8.1.1. Para empenhos globais, a entrega será parcelada e o seu prazo deverá ser acordado com cada unidade, 
respeitando os mapas de pedidos emitidos baseados no plano de cardápio semanal, de cada local. 
 
8.1.1.1. Não serão aceitas entregas de empenho global que não tenham sido acordadas com cada unidade 
requisitante. 
 
8.2. Os locais de entrega na UFRN serão: 
 
8.2.1. UFRN – Campus universitário – Av. Senador Salgado Filho, 3000, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 
59078-970; 
 
8.2.2. UFRN – Escola Agrícola de Jundiaí – RN 160, Km 03, Distrito de Jundiaí, Macaíba/RN, CEP 59280-
000. 
 
8.3. Os produtos deverão ser entregues em dias úteis, no horário de 07h30min às 11h e de 13h30min às 
17h; 
 
8.3.1. Os horários poderão ser alterados conforme necessidade da unidade requisitante. 
 



  

8.4. O prazo de validade na DATA DA ENTREGA não poderá ser inferior ao prazo de validade indicado 
na DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, Anexo III do presente edital. 
 
8.4.1. Caso não haja a indicação do prazo de validade no Anexo III - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, 
será considerado, na DATA DE ENTREGA, o prazo de validade mínimo de 2/3 (dois terços) do prazo 
total recomendado 
pelo fabricante; 
 
8.4.2. O prazo de validade será exigido diretamente da própria CONTRATADA no ato do recebimento; 
não será admitida, em hipótese alguma, transferência desta responsabilidade para terceiros. 
 
Dos Critérios de Aceitação do Objeto 
 
8.5. Os produtos entregues deverão ter a marca que restou homologada, sendo vedada a entrega de outra 
marca, ainda que similar, salvo deferimento de pedido de troca de marca/modelo por parte da Diretoria de 
Compras da UFRN. 
 
8.5.1. Para os produtos embalados: 
 
8.5.1.1. Devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (Resoluções 359 e 360, de 23 de 
dezembro de 
2003, da ANVISA), 
 
8.5.1.2. Devem ser observadas as regras relativas a aditivos para materiais plásticos (RDC nº 17, de 17 
de março 
de 2008) 
 
8.5.1.3. Deve ser observada a proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com liga 
de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou 
desidratados (Lei nº 9832/1999); 
 
8.5.2. Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 24, de 15 de 
fevereiro de 
2005 da ANVISA. 
 
8.6. Para todos os produtos de origem animal, em consonância com o Plano de Logística Sustentável da 
UFRN, será exigido o selo S.I.F. que comprova que o produto passou por uma inspeção federal, garantindo 
que o produto segue todas as normas de qualidade. 
 
8.7. Os bens serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE no prazo de 5 (cinco) dias, por servidor (a) da 
UFRN para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência, na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS e na proposta. 
 
8.7.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.8. Os bens serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE no prazo de 3 (três) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 
8.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado. 
 
 



  

9 – CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  
 

9. Fiscalização 

 
9.10. O Controle e Fiscalização da Execução. 
 
9.10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
9.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
10. Obrigações da Contratante. 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 
10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e seus anexos e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços e/ou Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10.3. Obrigações da Contratada. 
 
10.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 
10.3.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 
 



  

10.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
 
10.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.7. manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso. 
 
10.9. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 
nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
 
10.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11. Sanções Administrativas. 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
 
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. cometer fraude fiscal; 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a 
Contratante; 
 
11.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
11.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total de todos aqueles itens da Ata de 
Registro de Preços registrados para o fornecedor, no caso de inexecução total do objeto; 
 
11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 



  

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
11.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 
 
11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
 
11.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.4, 14.2.5 e 14.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 
11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 
11.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR. 
 
11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 



  

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 

12. Rescisão. 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES  
 

13. Vedações. 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

 

14. Alterações. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  



  

 

15. Dos Casos Omissos. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 

16. Publicação. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17 – CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17. Foro. 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal de Primeira Instância – Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Norte para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 
 

 

 
 
 

........................................................................... 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
........................................................................... 

Representante legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

............................................................................................. 
CPF: ID: 

 
............................................................................................. 
CPF: ID: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

24
BIFE HAMBURGUER DE 

CARNE BOVINA - 
EMBALAGEM COM 672G

EMBALAGEM 
COM 672g

1.850 19,05R$       R$ 35.242,50

25
BIFE HAMBURGUER DE 

CARNE DE FRANGO - 
EMBALAGEM COM 672G

EMBALAGEM 
COM 672g

2.250 19,89R$       R$ 44.752,50

32 CARNE BOVINA KG 41.250 36,80R$       R$ 1.518.000,00

33 CARNE DE CHARQUE KG 1.403 39,45R$       R$ 55.348,35

34 CARNE DE SOL KG 30.363 39,80R$       R$ 1.208.447,40

70
LEITE INTEGRAL 
PASTEURIZADO

Litro 13.575 4,48R$         R$ 60.816,00

104
PRESUNTO DE CARNE 

DE PERU
KG 1.215 22,32R$       R$ 27.118,80

R$ 2.949.725,55TOTAL  
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